
Altera a Lei nº 8.955, de 15 de dezembro
de 1994 - Lei das Franquias, para vedar
a  s u b l o c a ç ã o  d e  i m ó v e i s ,  p e l o
franqueador, por valor superior ao da
locação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 8.955, de
15 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o contrato de franquia empresarial
(franchising) e dá outras providências, a fim de vedar ao franqueador a
sublocação de imóveis por valor superior ao da locação.

Art. 2º  O art. 3º da Lei nº 8.955, de 15 de dezembro de 1994, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 3º  ..............................................................................................

Parágrafo único.  É vedado ao franqueador sublocar imóvel ao
franqueado por valor superior ao da locação, salvo quando tenham
sido realizados investimentos no imóvel comprovadamente
relacionados ao negócio franqueado.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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